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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo 3º: 

“Art.1º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º Havendo desequilíbrio populacional de espécies da fauna 

silvestre, o disposto no § 1º poderá ser permitido desde que atendidos os seguintes 

requisitos: 

I – realização de estudos biológicos que indiquem as características 

demográficas da espécie a ser manejada e a constatação dos impactos decorrentes 

do desequilíbrio da população animal; 

II – comprovação do desequilíbrio populacional, entendido como 

crescimento da população animal de forma a exceder a capacidade de suporte do 

ecossistema, resultando em efeitos adversos sobre a vegetação ou sobre outras 

espécies animais; 

III – não se tratar de espécie endêmica, rara ou ameaçada de 

extinção; 

IV – declaração de nocividade à agricultura, ao meio ambiente ou à 

saúde pública pelos órgãos competentes; 

V – emissão de licença por meio de sistema nacional que integre em 

base de dados única os sistemas estaduais e municipais porventura existentes, a 

cargo do órgão federal competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

– SISNAMA; 

VI – aprovação, pelo órgão competente do SISNAMA, de planos, 

programas ou projetos de manejo da espécie, contemplando monitoramento e 

controle populacional.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Proteção à Fauna, Lei nº 5.197/1967, é uma das normas 

ambientais mais longevas em nosso país. Trouxe uma transformação em relação ao 

antigo Código de Caça da Era Vargas (Decreto-Lei nº 5.894/1943), ao tornar os 
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animais silvestres propriedade do Estado brasileiro. Até então, os animais eram res 

nullius, coisa de ninguém, e a caça era livre: 

Art. 1º. Os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu 

desenvolvimento e que vivem naturalmente fora do cativeiro, 

constituindo a fauna silvestre, bem como seus ninhos, abrigos e 

criadouros naturais são propriedades do Estado, sendo proibida a sua 

utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha. 

§ 1º Se peculiaridades regionais comportarem o exercício da caça, a 

permissão será estabelecida em ato regulamentador do Poder Público 

Federal. 

§ 2º A utilização, perseguição, caça ou apanha de espécies da fauna 

silvestre em terras de domínio privado, mesmo quando permitidas na 

forma do parágrafo anterior, poderão ser igualmente proibidas pelos 

respectivos proprietários, assumindo estes a responsabilidade de 

fiscalização de seus domínios. Nestas áreas, para a prática do ato de 

caça é necessário o consentimento expresso ou tácito dos 

proprietários, nos termos dos arts. 594, 595, 596, 597 e 598 do Código 

Civil. 

 

Houve também proibição de caça profissional (art. 2º), e o Brasil 

aboliu, com isso, a exportação de peles e couros de mamíferos e répteis silvestres 

que foram alvo de longa exploração comercial.  

Em 1988, a Lei nº 7.653 tornou inafiançáveis os crimes contra a fauna, 

provendo a fiscalização de mais um instrumento de dissuasão, pois antes a caça ilegal 

era somente contravenção penal. Uma década depois, a Lei de Crimes Ambientais 

(Lei 9.605/1998) reorganizou as sanções penais em matéria ambiental, porém 

tipificou, nos artigos 29 a 37, todos os atos passíveis de enquadramento.  

O resultado dessa evolução legislativa foi a recuperação de diversas 

espécies animais, no decorrer das décadas. Animais com grande capacidade 

reprodutiva, e que eram alvo de pressão extrativa pela caça profissional, ou mesmo 

pela caça generalizada para consumo, passaram por um processo de décadas de 

recuperação populacional, muitas vezes beneficiadas pela escassez de predadores 

ou pela adaptação a ambientes alterados pelo homem, tornando-se muito 

abundantes, ao ponto inclusive de serem nocivos na agricultura, alterarem 

profundamente a vegetação ou oferecerem riscos à saúde, como reservatório de 

patógenos. 
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Diversos registros apontam a necessidade de controlar populações 

de animais silvestres, sejam as caturritas e o pássaro-preto nas plantações do sul do 

Brasil, os jacarés no Pantanal ou capivaras em diversos municípios brasileiros. Essas 

explosões populacionais são localizadas, e demandam estudos e soluções também 

localizadas, porém é necessário estabelecer mecanismos legais para o manejo da 

fauna silvestre, quando ela passa a constituir um problema, alterando os próprios 

ecossistemas em que ocorre e prejudicando, inclusive, outras espécies nativas. 

O tema é delicado, gera posicionamentos muito antagônicos. Mas é 

necessário debatê-lo e, com essa iniciativa, proponho incluir na Lei de Proteção à 

Fauna os critérios mínimos para controle do desequilíbrio populacional de animais 

silvestres, considerando a necessidade de estudos prévios, a formulação de planos 

de ação e o devido controle pelos órgãos competentes. 

Sala das Sessões, em 06 de outubro de 2020. 

Deputado SANTINI 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.197, DE 3 DE JANEIRO DE 1967 
 

Dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu desenvolvimento 

e que vivem naturalmente fora do cativeiro, constituindo a fauna silvestre, bem como seus 

ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedades do Estado, sendo proibida a sua 

utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha.  

§ 1º Se peculiaridades regionais comportarem o exercício da caça, a permissão será 

estabelecida em ato regulamentador do Poder Público Federal.  

§ 2º A utilização, perseguição, caça ou apanha de espécies da fauna silvestre em 

terras de domínio privado, mesmo quando permitidas na forma do parágrafo anterior, poderão 

ser igualmente proibidas pelos respectivos proprietários, assumindo estes a responsabilidade da 

fiscalização de seus domínios. Nestas áreas, para a prática do ato de caça é necessário o 
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consentimento expresso ou tácito dos proprietários, nos termos dos arts. 594, 595, 596, 597 e 

598 do Código Civil.  

 

Art. 2º É proibido o exercício da caça profissional.  

 

Art. 3º É proibido o comércio de espécimes da fauna silvestre e de produtos e 

objetos que impliquem na sua caça, perseguição, destruição ou apanha.  

§ 1º Excetuam-se os espécimes provenientes de criadouros devidamente 

legalizados.  

§ 2º Será permitida, mediante licença da autoridade competente, a apanha de ovos, 

larvas e filhotes que se destinem aos estabelecimentos acima referidos, bem como a destruição 

de animais silvestres considerados nocivos à agricultura ou à saúde pública.  

§ 3º O simples desacompanhamento de comprovação de procedência de peles ou 

outros produtos de animais silvestres, nos carregamentos de via terrestre, fluvial, marítima ou 

aérea, que se iniciem ou transitem pelo País, caracterizará, de imediato, o descumprimento do 

disposto no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.111, de 10/10/1995) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.894, DE 20 DE OUTUBRO DE 1943 
(Revogado pela Lei Ordinária nº 5.197, de 3 de Janeiro de 1967) 

 

Aprova e baixa o Código de Caça.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovado o Código de Caça que, assinado pelos ministros de Estado, 

baixa com o presente decreto-lei e cuja execução compete à Divisão de Caça e Pesca do 

Departamento Nacional da Produção Animal, do Ministério da Agricultura.  

 

Art. 2º Ficam revogados os decretos-leis ns. 1.210, de 12 de abril de 1939, 1.768, 

de 11 de novembro de 1939, 2.772, de 11 de novembro de 1940, 3.622, de 17 de setembro de 

1941, 3.942, de 17 de dezembro de 1941, e demais disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS 

Apolônio Sales 

Alexandre Marcondes Filho 

A. de Sousa Casta 

Eurico G. Dutra 

Henrique A. Guilhem 

João de Mendonça Lima 

Osvaldo Aranha 

Gustavo Capanema 

Joaquim Pedro Salgado Filho  

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9111-10-outubro-1995-372378-norma-pl.html
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CÓDIGO DE CAÇA 

 

Disposições preliminares 

Art. 1º A caça pode ser exercida em todo o território nacional, uma vez observadas 

as disposições dêste Código. 

§ 1º A caça pode ser transitória ou permanentemente proibida nas terras de domínio 

público ou privado. 

§ 2º Nas terras de domínio privado é necessário para caçar o consentimento 

expresso ou tácito dos donos respectivos. 

 

Art. 2º Compete à União legislar privativamente sôbre a caça e a sua exploração. 

Parágrafo único. Essa competência não exclue a legislação estadual supletiva ou 

complementar prevista na Constituição. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.653, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1988 
 

Altera a redação dos arts. 18, 27, 33 e 34 da Lei 

nº 5.197, de 03 de janeiro de 1967, que dispõe 

sobre a proteção à fauna, e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Os arts. (VETADO), 27, 33 e 34 da Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"(VETADO) 

..........................................................................................................................  

 

Art. 27. Constitui crime punível com pena de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) 

anos a violação do disposto nos arts. 2º, 3º, 17 e 18 desta Lei.  

 

§ 1º É considerado crime punível com a pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) 

anos a violação do disposto no artigo 1º e seus parágrafos 4º, 8º e suas alíneas 

a, b e c, 10 e suas alíneas a, b, c, d, e, f, g, h, i, j, l e m, e 14 e seu § 3º desta 

Lei.  

 

§ 2º Incorre na pena prevista no caput deste artigo quem provocar, pelo uso 

direto ou indireto de agrotóxicos ou de qualquer outra substância química, o 

perecimento de espécimes da fauna ictiológica existente em rios, lagos, 

açudes, lagoas, baías ou mar territorial brasileiro.  

 

§ 3º Incide na pena prevista no § 1º deste artigo quem praticar pesca 

predatória, usando instrumento proibido, explosivo, erva ou substância 

química de qualquer natureza.  
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§ 4º Fica proibido pescar no período em que ocorre a piracema, de 1º de 

outubro a 30 de janeiro, nos cursos d'água ou em água parada ou mar 

territorial, no período em que tem lugar a desova e/ou a reprodução dos 

peixes, quem infringir esta norma fica sujeito à seguinte pena.   

 

a) se pescador profissional, multa de 5 (cinco) a 20 (vinte) Obrigações do 

Tesouro Nacional - OTN e suspensão da atividade profissional por um 

período de 30 (trinta) a 90 (noventa) dias;   

b) se empresa que explora a pesca, multa de 100 (cem) a 500 (quinhentas) 

Obrigações de Tesouro Nacional - OTN e suspensão de suas atividades por 

um período de 30 (trinta) a 60 (sessenta) dias;   

c) se pescador amador, multa de 20 (vinte) a 80 (oitenta) Obrigações do 

Tesouro Nacional - OTN e perda de todos os instrumentos e equipamentos 

usados na pescaria.  

 

§ 5º Quem, de qualquer maneira, concorrer para os crimes previstos no caput 

e no 1º deste artigo incidirá nas penas a eles cominadas.  

 

§ 6º Se o autor da infração considerada crime nesta Lei for estrangeiro, será 

expulso do País, após o cumprimento da pena que lhe foi imposta, 

(VETADO), devendo a autoridade judiciária ou administrativa remeter, ao 

Ministério da Justiça, cópia da decisão cominativa da pena aplicada, no prazo 

de 30 (trinta) dias do trânsito em julgado de sua decisão. 

..........................................................................................................................  

 

Art. 33. A autoridade apreenderá os produtos da caça e/ou da pesca bem como 

os instrumentos utilizados na infração, e se estes, por sua natureza ou volume, 

não puderem acompanhar o inquérito, serão entregues ao depositário público 

local, se houver, e, na sua falta, ao que for nomeado pelo Juiz.  

 

Parágrafo único. Em se tratando de produtos perecíveis, poderão ser os 

mesmos doados a instituições científicas, penais, hospitais e/ou casas de 

caridade mais próximas.  

 

Art. 34. Os crimes previstos nesta Lei são inafiançáveis e serão apurados 

mediante processo sumário, aplicando-se, no que couber, as normas do 

TÍTULO II, CAPÍTULO V, do Código de Processo Penal." 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 12 de fevereiro de 1988; 167º da Independência e 100º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Íris Rezende Machado  

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
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Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

 

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, 

nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade 

competente, ou em desacordo com a obtida:  

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas:  

I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo 

com a obtida;  

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural;  

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou 

depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota 

migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de criadouros não 

autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente.  

§ 2º No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada 

de extinção, pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena.  

§ 3° São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies 

nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu 

ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais 

brasileiras.  

§ 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:  

I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente no 

local da infração;  

II - em período proibido à caça;  

III - durante a noite;  

IV - com abuso de licença;  

V - em unidade de conservação;  

VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição em 

massa.  

§ 5º A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça 

profissional.  

§ 6º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca.  

 

Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem 

a autorização da autoridade ambiental competente:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  
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Art. 31. Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial favorável 

e licença expedida por autoridade competente:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos.  

§ 1º-A Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas descritas no caput 

deste artigo será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e proibição da guarda. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.064, de 29/9/2020) 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  

 

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou 

águas jurisdicionais brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:  

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público;  

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 

permissão ou autorização da autoridade competente;  

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre bancos 

de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  

 

Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados 

por órgão competente:  

Pena - detenção de um ano a três anos ou multa, ou ambas as penas 

cumulativamente.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem:  

I - pesca espécies que devam ser preservadas ou espécimes com tamanhos inferiores 

aos permitidos;  

II - pesca quantidades superiores às permitidas, ou mediante a utilização de 

aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos;  

III - transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes provenientes da 

coleta, apanha e pesca proibidas.  

 

Art. 35. Pescar mediante a utilização de:  

I - explosivos ou substâncias que, em contato com a água, produzam efeito 

semelhante;  

II - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela autoridade competente:  

Pena - reclusão de um ano a cinco anos.  

 

Art. 36. Para os efeitos desta Lei, considera-se pesca todo ato tendente a retirar, 

extrair, coletar, apanhar, apreender ou capturar espécimes dos grupos dos peixes, crustáceos, 

moluscos e vegetais hidróbios, suscetíveis ou não de aproveitamento econômico, ressalvadas 

as espécies ameaçadas de extinção, constantes nas listas oficiais da fauna e da flora.  

 

Art. 37. Não é crime o abate de animal, quando realizado:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14064-29-setembro-2020-790687-publicacaooriginal-161585-pl.html
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I - em estado de necessidade, para saciar a fome do agente ou de sua família;  

II - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação predatória ou destruidora 

de animais, desde que legal e expressamente autorizado pela autoridade competente;  

III - (VETADO)  

IV - por ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado pelo órgão competente.  

 

Seção II 

Dos Crimes contra a Flora 
 

Art. 38. Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, 

mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente.  

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena será reduzida à metade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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